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INDICAÇÃO N° _____/2025 
 
 

Indica ao Poder Executivo Municipal a 
construção de um Centro de Referência 
de Assistência Social (CRAS) no bairro 
Genibaú, Fortaleza–CE.  

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA. 
 
 

A VEREADORA ADRIANA GERÔNIMO, abaixo assinada, nos termos do 

artigo 138 do Regimento Interno, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, requerer, depois de ouvido o PLENÁRIO, que seja aprovada a presente 

Indicação, o qual dispõe sobre a construção de a necessidade de construção de um 

Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) no bairro Genibaú, na  Rua José 

Mendonça, nº 916, próximo à Rua Fernandes Távora, onde ocorre a feira livre, para 

que V. Exa. o encaminhe ao Poder Executivo, de modo que sejam adotadas as 

providências cabíveis. 

 

  DEPARTAMENTO LEGISLATIVO EM ​ DE ​ DE 2025. 
 

 
 
 
 

Adriana Gerônimo 
Vereadora de Fortaleza 

Partido Socialismo e Liberdade – PSOL 
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INDICAÇÃO Nº _____/2025 
 
PROJETO DE LEI N.____/2025 
 

Indica ao Poder Executivo Municipal a 
construção de um Centro de Referência 
de Assistência Social (CRAS) no bairro 
Genibaú, Fortaleza–CE. 
 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a construção de um 
Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) no bairro Genibaú na  Rua José 
Mendonça, nº 916, próximo à Rua Fernandes Távora, onde ocorre a feira livre. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei, ocorrerão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, a serem suplementadas, se necessário. 
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário.  
 
 
  
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO EM ______DE _______________________DE 2025 

 

 
 
 

Adriana Gerônimo 
Vereadora de Fortaleza 

Partido Socialismo e Liberdade – PSOL 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposição nasce a partir de demanda apresentada por idosos e 
lideranças comunitárias do bairro Genibaú. O pleito é antigo: desde 2006 o projeto 
de construção de um CRAS no bairro Genibaú foi aprovado no âmbito do 
Orçamento Participativo Popular, entretanto, à época, o equipamento acabou sendo 

construído no bairro Conjunto Ceará, distante da área inicialmente prevista e das 

comunidades que apresentaram a proposta. 
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Atualmente, o chamado “CRAS Genibaú” encontra-se fisicamente 
localizado no Conjunto Ceará, o que gera grande dificuldade de acesso para idosos, 

pessoas com deficiência e famílias em situação de vulnerabilidade social residentes no 

Genibaú, contrariando a diretriz territorial da política de assistência social, que prevê a 

oferta descentralizada e próxima aos territórios de maior vulnerabilidade. 

 

A comunidade informa, ainda, que já existe um imóvel desocupado localizado 

na Rua José Mendonça, nº 916, próximo à Rua Fernandes Távora, onde ocorre a 
feira livre, que poderia ser avaliado para abrigar o equipamento.  
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A construção de um CRAS no Genibaú representa um avanço importante na 
rede de proteção social da cidade, ampliando o acesso a serviços socioassistenciais, 

programas de convivência e fortalecimento de vínculos, apoio à renda e orientação 

para famílias em situação de vulnerabilidade.Por todas essas razões, indica-se ao 
Poder Executivo a adoção das medidas necessárias à construção e implantação 
de um CRAS no bairro Genibaú, atendendo a uma demanda histórica e legítima da 

comunidade. 

 
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO EM ​ DE ​ DE 2025. 

 
 

 
 
 

Adriana Gerônimo 
Vereadora de Fortaleza 

Partido Socialismo e Liberdade – PSOL 
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